
 

 

VI PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR  

PRAZO DETERMINADO 

DESTINAÇÃO: ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 

 
 

EDITAL N.º 01/2012-PSS, DE 02/02/2012. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado do Mato 

Grosso, no uso das atribuições de que trata a legislação e regulamentação vigentes 

aplicáveis à espécie, nos termos do preâmbulo e cláusula 10 – 10.7 e 8 do Edital nº 

01/2012-PSS; Edital de Convocação. 

  

 

 FAZ SABER, a quem interessar possa que os candidatos habilitados, de 

acordo com o número de vagas para cada cargo/função, obedecida rigorosamente a 

ordem de classificação, serão admitidos por prazo determinado por até 2 (dois) anos, 

prorrogáveis no máximo por até outros 2 (dois) anos, OBSERVADO O PRAZO DO(S) 

RESPECTIVO(S) PROGRAMA(S) SOCIAL(IS), para uma Jornada de Trabalho 

Semanal (JTS) de 40 (quarenta) horas, EXCETO para a Função de CUIDADORA DE 

BEBÊS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES – Dia: Período Integral e Noite: Período 

Integral;  pelo Regime Administrativo (RA) com os direitos sociais de que trata o art. 

6º, CRFB/1988 e alterações, no que couber,  e Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), devendo ser admitidos no 

prazo de 30 (trinta) dias após o Edital de Convocação, prorrogável por outros 30 

(trinta), mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal, devidamente 

instruído, com justificativa consistente, e deverão apresentar os seguintes documentos 

para a admissão; em cópias reprográficas autenticadas: 

 

 Cédula de identidade; cadastro de pessoa física/CPF/MF; título 

eleitoral e comprovante de ter votado, justificado ou pago multa 

referente ao último pleito eleitoral; certidão de casamento e de 

nascimento dos filhos se for o caso, e documento de quitação com o 

serviço militar, para os do sexo masculino; 

 

 Registro profissional e/ou habilitação para dirigir/operar veículos 

e/ou máquinas, se for o caso; 

 

 Documento hábil da escolaridade exigida para o exercício do 

cargo/função se for o caso; 

 



 

 

  Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 

 

 

 Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo/função, 

emprego ou função pública; 

 

 Laudo de aptidão física e mental fornecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde; 

 

 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pelo órgão 

competente; 

 

 Eventuais outros documentos pertinentes ao exercício do 

cargo/função, se requisitados com antecedência de, no mínimo 3 

(três) dias, prorrogados mediante justificativa devidamente 

fundamentada. 

 

 Cartão do PIS ou PASEP e/ ou Carteira de Trabalho 

 

 Comprovante de Número de Conta Bancária do Banco do Brasil; 

 

 01 (uma) foto recente 3x4. 

 

Os Candidatos não Aprovados segundo o número de vagas fixado no Anexo I, 

obedecida à rigorosa ordem de classificação, poderão ser admitidos durante a vigência 

do período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo vagas, 

submetendo-se aos mesmos termos do presente Edital e da legislação e regulamentação 

aplicável à espécie, em vigor. 

 

CARGO/FUNÇÃO:  Agente Administrativo 

CLAS                    NOME 

1º Mayara Sobreiro de Mesquita 

2º Rosangela de Araújo Terto 

 

 

CARGO/FUNÇÃO:  Agente Técnico Administrativo 

CLAS                    NOME 

1º Andressa Aparecida Vargas 

2º Regiane Pizzoli da Silva 

3º Marcos Aparecido de Bonfim 

 

 



 

 

CARGO/FUNÇÃO: Assistente Social 

CLAS                    NOME 

1º Flavio Rebouças Ramos 

2º Erika Nobre Carneiro 

 

 

CARGO/FUNÇÃO:  Coordenador de Programa I e II 

CLAS                    NOME 

1º Irene Pereira Azambuja 

2º Rosangela Soares dos Reis Antonelli 

3º Leonice Dornelas 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Cuidadora de Bebês Crianças e Adolescente (Noite) 

CLAS                    NOME 

1º Diva Brito de Figueiredo Souza 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Cuidadora de Bebês Crianças e Adolescente (Dia) 

CLAS                    NOME 

1º Mirian Almeida Ciriano 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Educador 

CLAS                    NOME 

1º Dalvina Moreno Silva 

2º Francione de Jesus Noleto 

3º Rosimar Alencar Ribeiro 

4º Marinete Marques de Jesus 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Facilitador de Oficinas 

CLAS                    NOME 

1º Elves Santos de Pinho 

2º Maraisa Rodrigues da Silveira 

3º Samanta Andrea Cokes 

4º Mirian Silva dos Santos Almeida 

 

CARGO/FUNÇÃO: Instrutor de Artes 

CLAS                    NOME 

1º Maria Luzia Oliveira Santos 

2º Roberlandia Araújo de Sousa 



 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Monitor 

CLAS                    NOME 

1º Priscila Campelo Queiroz 

2º Rosalina Carvalho Alves da Silva 

3º Aleander da Silva Conceição 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Orientador Social 

CLAS                    NOME 

1º Clarice Vieira de Bonfim 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Psicólogo 

CLAS                    NOME 

1º Aline Munaro 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: Serviços Gerais 

CLAS                    NOME 

1º Luzia Viana Lima 

2º Cleonice Caboclo Amâncio 

3º Janete Bonfim Mendes 

 

Os acima convocados que não comparecerem ate dia 01 de março de 2012, serão 

considerados desistentes da classificação, podendo a Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo-MT, convocar o(s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

 A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo – MT reserva-se o direito de 

solicitar outros documentos que julgar necessários para firmar o Contrato para os 

respectivos Cargo/Função. 

 

                                                    Peixoto de Azevedo, 02 de Fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

                                                                                 SINVALDO SANTOS BRITO 

                                                                                               Prefeito Municipal 


